
Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional - MIDR 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

COMITÊ DE GESTÃO EXECUTIVA DA 1ª SR

RESOLUÇÃO REGIONAL Nº 042 Em 26 de janeiro de 2024.

O Comitê de Gestão Executiva da 1ª SR da Companhia de Desenvolvimento

dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - Codevasf, em sua 777ª Reunião Ordinária, no uso

de suas atribuições e tendo em vista o artigo  26 do Regimento Interno da empresa 

RESOLVE: 

I - Homologar, nos termos da Resolução nº 176/2023 da Diretoria Executiva da

Codevasf, o resultado da licitação, na modalidade Pregão Eletrônico - Lei 10.520/2002 do tipo

Maior Desconto por Grupo, referente ao Edital nº 101/2023, que tem por objeto contratação de

empresa para execução dos serviços de apoio técnico e administrativo para fiscalização de

obras, serviços e fornecimentos de implantação de sistemas simplificados de abastecimento de

água e saneamento básico, na área de atuação da 1ª Superintendência Regional da Codevasf,

no estado de Minas Gerais, com base na Ata de Realização do Pregão Eletrônico (Peça 48), no

Resultado por Fornecedor (Peça 49), no Relatório do Pregoeiro (Peça 56) do processo

59510.003275/2023-92-e.

II - Autorizar, em conformidade com a Resolução nº 176/2023 da Diretoria

Executiva da Codevasf, para execução do item objeto desta licitação, conforme Resultado por

Fornecedor (Peça 49), Termo de Julgamento de Recursos do Pregão (Peça 55), Relatório da

Comissão Especial de Licitação (Peça 54), conforme se segue:

a) D. DOS SANTOS PEREIRA LTDA - CNPJ: 18.713.845/0001- 90, no valor

total de R$ 1.222.139,73 (um milhão duzentos e vinte e dois mil cento e trinta e nove reais e

setenta e três centavos) para execução dos serviços de apoio técnico e administrativo para

fiscalização de obras, serviços e fornecimentos de implantação de sistemas simplificados de

abastecimento de água e saneamento básico, na área de atuação da 1ª Superintendência

Regional da Codevasf, no estado de Minas Gerais.

III - As despesas correrão à conta do Programa de Trabalho:

20.608.2217.00SX.0031 - Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - No

Estado de Minas Gerais e 20.608.2217.00SX.0001 - Apoio a Projetos de Desenvolvimento

Sustentável Local Integrado Nacional (PEÇA 2 - fl.12).
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